
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOÃO PAULO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O vereador João Paulo (Rabada), no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º
e 2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que avalie a
possibilidade de implantar uma feira gastronômica permanente ou periódica na Rua Pégaso,
altura do número 96, no bairro Jardim do Colégio.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1165/2026 1240/2026 18/06/2026 16:37:00 18/06/2026 14:42:44

Tipo Número

INDICAÇÃO 358/2026
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